
 
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DO PLANO PLURIANUAL (PPA) 2026-2029 
 
ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 480/2025, QUE 
VERSA SOBRE O PLANO PLURIANUAL – PPA 
2026-2029, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 0001 
– EDUCAR PARA VITÓRIA, SOB A 
RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
Art. 1º Altera o item “Objetivo” no âmbito da atividade 12.361.0001.2.0017 – Pré Ifes, 
constante do Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029 – página 11), passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

Ofertar, para 100% dos estudantes do 9º ano matriculados nas escolas das 
redes municipal e estadual de ensino (desde que comprovem residir na 
cidade), curso preparatório para ingresso ao Ensino Médio do Instituto 
Federal de Educação – Ifes, e ampliar a participação desses estudantes nas 
aulas e atividades curriculares do curso. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 03 de novembro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por finalidade corrigir distorção presente na descrição do 
objetivo da atividade intitulada 12.361.0001.2.0017 – Pré Ifes, a fim de promover a 
isonomia entre os estudantes matriculados nas redes municipal e estadual de ensino, 
desde que comprovadamente residentes na cidade de Vitória, fazendo cumprir, dessa 
forma, com o princípio constitucional da isonomia (Art. 5º da Constituição Federal). 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 03 de novembro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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